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«TERMO DE REFERÊNCIA»*

I. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6". XXJD, "a" e «i" da Lei n. 14.J33/202I).
1.1. Contratação de empresa cspcciahzada para fornecimento de Iviateria} de e Lnryeza. pata atemíer as

necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA> nos termos da tabela abaixo, conforme condições e

ex^èncias estabelecidas neste instrumento.

ITEM PRODUTO UNID. QUANT.

L

ÃGUA SANITARIA LÍQUIDA Composiçak): Hipoclorito de
sódio, hktróxido de sódio, cíoreío, com, no mínimo de a 2,5%

de cloro ativo, incolor. Embalagem de 1000 tnL
Uaid 102

2.

ÁLCOOL ETÍLICO LÍQUIDO. 70" « uso geral, incolor.
Constando data de lãbricação e validade. Embala^m mínima de
SOOmí.

Uoid 60

3.

ÁLCOOL E rlLICO EM GEL. 70"^ \tôo geral, incolor.
Constando data de febricação e wlidade. Embalagem mínima de
40f;g

Unid 60

4.

AMACIANTE DE ROUPA Composição: Cloreto de Dialq^uil,
Dimetií Amônio, Acidulante, Coadjuvantes, Preservante, Perfume,

Corante e Agua. Embalagem de 1,800 mL
Litro 12

5.
BALDE DE PLÍ^TICO. Capacidade aproximada de 12 littos,
sem tampa, com alça, de alta resistència e qualidade. Uaid 6

6.
BALDE DE PLÁSTICO. Capacidade iqiroxima^ de 20 Ikros,

sem tampa, com alça, de alta resistência e qualidade.
Untd 7

7.
BORRIFADOR/PULVHRI2ADOR. Frasco de plásbco com
acionador spcay. Embalagem de 500ml Unid 15

a

CESTO PARA LIXO. Sem tampa. Ideal para escritório. Em
plástico especial com capacidade para 15 fitros. Danensoes: 295 s
230mm.

Umd 16

DESENGORDURANTE. Limpador desengordurante pata

eletrodomésticos. Embala^^an mínima de 500 ml.

10.
DESINFETANTE LÍQUIDO. Concen&ado bactericída a base
de pinho. Embalagem de 1000 ml. Unid 360
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u.
DESODORANTE DE AMBIENTE. Contendo ingrediente

ativo: cloreto de benzalcónio; 0,l'!'o. Embalagem de 500mL
Umd 190

12.

a^S<H>0ftiZAÍ>0& SANITÁRIO. P&k^

bacterizada para banheiro, principio ativo cloreto alquil, dimetril,

benxil, amônia 0,2%. Registro no Ministério da Saúde. Diversos

aromas com gancho e unidade de 25 a 35g.

Unid 80

13.

DETERGENTE UQUIDO. Concentrado, neutro,

biodegradável, com alto poder de limpeza, para lava^m de louça e

talheres. Embalagem de SOOmL

Unid 100

U.
ESCOVA. Em plástico, com formato oval de apraximadamente

lOcm de comprimento, cerdas de nylon.
Unid 10

15.

ESPONJA DE AÇO. Biodegradável de alta qualidade e

resistência, para limpeza de superfícies com sujeiras difíceis e

poKmento de objetos de aJunanio.

Unid 28

16.

ESPONJA DE LIMPEZA DUPLA FACE, Coc^osto de

espuma de poliureano amarela e manta abrasiva de fibra sintétka

verde. Formato; 110 x 75 x 23mm.

Unid 32

17.

FLANELA Para lin^za cm geral 100% a^odão. Com bamba e

etiqueta costurada na lateral para identificação da marca ou
procedência. Dimensões: 57 x 26cm.

Unid 22

18.

INSETICIDA SFRÂY. Dedetizaçãí> de insetí^ de forma eficiente

e sem colocar em risco as pessoas que precisam estar no mesmo

ambiente Embalagem mmima de 3(X)nií.
Unid 40

19.
LUSTRA MOVEIS. Uso ̂aal em limpe2a e lustre de móveis de
madeira. Embalagem de 2fK)nd.

Unid 22

20.

LIMPA ALUMÍNIO PARA USO GERAL. Descnvc^-ido para
dar brilho ao alumínio sem a necessidade de utilizar esponja de aço.
Composição: tensoativo aniônico, sulfôníco coiiservante, abrasívos,

etc. Embalagem àe 5(X)ml.

Unid 27

21.

LIMPA PEDRA Material biodegmdável que possui um alto poder
■áx: kaxpc^a. e xcosaçáa de trçKxears dos xeucb Sxvrscss. íçaas,.
como: crostas de lama, encardido, respingos de concreto, ferru^m
e incrustações inorgânicas.

Unid U

22.
LIMPA VIDROS COM GATILHO. liquido levemente
perfumado. Embakgem de 50f>ril. Unid 21
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LIMPADOR MULTIUSO. Para limpeza em geral. Composição:
teasoativo não iônico, conservante, fragrância e água.

Unid 45

24.

LUVAS DESCARTÁVEIS DE LÁTEX — material Látex natural

íntegro e uniforme, antiderrapante, tipo uso descartável, mtxlelo

formato anatômico.

Unid 24

25.

MÁSCARA DESCARTÁVEL SIMPLES, na cor branca, com
elástico. lOO^b pol^ropileno, confeccionado em TNT, tecido não

tecido, no tamanho único. Caixa com 100 unidades.

Unid 3

26.

PA PARA LIXO — CABO CURTO. Material: polipropileno,

medindo aproximadamente (26,5 x 27 x Í3,5cm), com cabo de

21 cm.

Unid 6

27.

PÁ PARA LIXO - CABO LONGO. Material: pohpropileno,
medindo aproximadamente (26,5 x 27 x 13,5cm), com cabo de

8&tn-

Unid 7

28.

PANO DE CHÃO, AK'ejado em algodão, c<»n costuras laíerari,
alto absorção de umidade, ramanho equri^alente a um saco de

açúcar de 50 kg vazio, medindo aproximadamente 60 x SOcra,

gramatura de 22 de batida, peso médio de 200 gramas.

Uaid 32

29. PANO MULTIUSO. 85% de algodão. Dimensões; 42 x 70cm. Unid 26

30.
PAPEL HIGIÊNICO SIMPLES. Maciíj, picotado e texturizado.

Folha simples, lOfy?^ fibras cehilósicas. Rolo de 3Ckn x tOcm.
Pct 350

31.

PAPEL HIGIÊNICO EXTRA BRANCO. Mario, picotado e

texturizado. Fclha dupla, líX)% hbras celuliísicas. Rolo de 3Ctoi x
lOcm.

Pct 40Q

32.
PASTILHA ADESIVA PARA VASO SANITÁRIO, embalagem
com 3 pastillias

Unid 140

33.

RODO PARA LIMPEZA. Boiracha dupla de 40an, cabo de
madeira ou metal revestido em plásriiQ, medindo apmximadamentp
l,18m.

Unid 10

M.
SABAO EM BARRA. Ghcerinado. Cottç)osição: ̂ bão base.
corante, saí tnorgánico, gpcenna coadjuvante, tensoatívo amniótíco. Fet 15

35.

SABAO EM PO. Azul granulado, com ação amaciante e alto

poder de dissolução. Composição Básica: tensoatívo aniônico,

biodegradável, acidulante, perfume, coadjus-antes, pigmento, sal
inorgânico e água.

Unid 72
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36.

SACO DE LIXO PRETO - 50 UTROS. Confeccionado de
polietiieno de baixa densidade, reckiávets ou STrgens, soMa
contínua, uniforme, homogênea e com dobras lateral.

Unid

,

160

37.

SACO DE UXO PRETO - 30 LITROS. Confeccionado de
polietileno de baixa densidade, recicláveis ou virgens, solda
continua, uniforme, homogênea e com dobras na lateral,
pmtnkpem com 50 unidades.

Unid 160

38.

SACO DE UXO PRETO -100 Ul KUS. Confecaonado de
polietileno de baixa densidade, recicláveis ou virgens, solda
confaniKt, uniforme, homogênta e com dobras na kteral
Dimensões: 75 x 105cm. Embalagem com 10 unidades.

Unid 90

39.

VASSOURA COM CERDAS DE NYIX>N. Altura minima das
cerdas 10 cm. Comprimento minimo do rabo: l,5Chn. As cerdas
imo deverão se soltar com facilidade.

Umd 20

40.
VASSOURA PLÁSTICA DE UMPEZA VASO SANITÁRIO.
Feita de cerdas de iiyloii, cabo plástico com suporte.

Unid 10

41.

SABONETE LÍQUIDO. Sabonete Uquido petolado, pronto uso
para mãos, com tampa e lacre, rotulado. Na embalagem devera
constar a data de fabncação, validade do material e número do lote.
Emlfâiagem de lOOOml

Umd 12

42.

SABONETE EM BARRA, sabonete em tablete comum.
Composição: neutro, seboato de sódio, paknitaío de sódio,
^cerina, &agrância, d 12490, d 74160, d 77891, doreto de sódio,
leciona, distirilbifenildissulfato de dissodico, edta tettassodico,
extrato das petelas de roM, estrato de ^nssoí, extrato de camomáa,
hidróxido de sódio, bht, formaldeído e água. testado
dermatoíogícamente. unidade de 90 gramas, fiagrância, d 12490, d
74160, d 77891, cloreto de sódio, kdtàia, distirilbifenildissulfato de
dissódico, edta tetrassódico, extrato das pétalas de rosa, extrato de
girrasol, extrato de camomila, hidróxido de sódio, bht, formaldeído
e água. testado dermatologicamenfe. unidade tie 90 gramas.

Unid 22

1.2. O objeto desta cootrataç^ oão se enquadra como sendo de bem de Íuxo, conforme Decreto n°
10.818, de 2021.

13* O pf^> db dã. é M ^ 3í de ôâ
forma do artigo 105 da I^i n° 14.133/2021, prorrogável conforme artigo 107 da n*' 14.133/2021.

1.4. O custo estimado total da contratação é de R%... (por extenso), conforme aistos unitários apostos na tabela
descrita no item 1.1, que será apurado em pesquisa de mercado.
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2. fundamentação E descrição da necessidade da contratação (art. 6%
inciso XXIII, alínea 'b' da Lei n. 14.133/2021).

2.1. O procedimento Ucitatócio a ser adotado obedecerá, integralmente, ao que estabelece a há Federal
n° 14.133/2021, e todas as demais normas vigentes e aplicáveis ao presente termo, dispensado sem
prejuÍ2o a necessidade do Estudo Técnico Preliminar, conforme art. 14, inciso I da Instrução
Normativa n" 58/2022 — SEGES.

2.2. A Câmara Municipal apresenta a presente justificativa para a contratação de empresa especializada
para fornecimento contínuo de materiais de higiene e limpeza, com o intuito de garantir a adequação
das instalações da Câmara Municipd aos padrões de saúde, hi^ene e segurança exigidos pela le^lação
e pela boa administração pública.
2.2.1. Necessidade de Insumos para Hígienização e ManutençsUj de Ambientes: Os materiais de
hi^ene e limpeza são essenciais para a preservação da qualidade sanitária e ambiental das dependências
da Câmara Municipal, tanto nas áreas administrativas quanto nas salas de sessões, gabinetes, corredores,
banheiros e outros espaços utilizados por servidores, vereadores e visifântes.

2.2.2. Garantia de Cumprimento das Normas Sanitárias e de Saúde: A constante utilização de
materiais de limpeza de qualidade assegura a conformidade com as normas e exí^ncias sanitárias,
promovendo a saúde pública dentro das dependências da Câmara Municipal. Este aspecto é ainda mais
relevante em contextos como a prevenção de doenças transmissíveis, o controle de infecções e a
preservação da segurança alimentar em eventuais eventos realizados no local.

2.2.3. Eficiência Operíurionat A contratação de emptcsa especializada gamotirá a entrega de materiais
adequados, de acordo com as necessidades da Câmara, de maneira eficiente e no tempo estipulado. Isso
evita o desgaste e as falhas nos processos internos de compra e armazenamento, promovendo uma
gestão mais eficiente dos recursos.

2.2.4. Qualidade e Durabilidade dos Produtos: Empresas especializadas em fornecimento de

materiais de higiene e limpeza possuem a experiência necessária para garantir a qualidade dos produtos,

otimizando o custo-benefído e assegurando que os insumos tendam ̂  expec^vas de performance e

durabilidade.

2.2.5. Facilíd^e na Logística de Fornecimento: A contratação de uma empresa espedalizada

propotdona uma melhor logístKa, facilitando a entrega regular e a mposiçáo ck materiais, sem que haja

a necessidade de intermediários ou excessiva gestão da Câmara Munidpal, liberando tempo para outras

funções essenciais.

2.2.6. Adequação ao Orçamento Público: A contiat^ão de uma empresa espedalizada atenderá à

necessidade de fornecimento constante e planejado dos materiais, permitindo a adequação do valor e da

estabelecidos, atendendo às normas da Ld de lidtações (Ld n® 14.133/2021) e aos prindpios da
administração pública.

2.3. Portanto, com base nas necessidades mendonadas acima, a contratação de empresa espedalizada
para fomedmento de materiais de higiene e Hmpeza se apresenta como a solução mais efídente,
econômica e adequada, proporcionando a continuidade do bom funcionamento da Câmara Munidpal
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com qualidade, segurança e cumprimento das normas legais.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO (art. 6% inciso XXIII, alínea 'c")

3.1. A aquisição da solução por meio Dispensa de Licitação, justifica-se por ter o valor estimado abaixo
do limite previsto para a contratação de bens e serviços, conforme disposto na le^laçâo vigente.
3.2. A descrição da solução como um todo é o fomecim^to de material de consumo, ctmforme descrições deste
Termo de Referência e mediante escolha por dispensa de licitação na modalidade eletrônica.

3.3. Justificativa paia o agrupamento em lote e julgamento global:
3.3.1. Tendo em vista a similaridade do objeto licitado, a demanda foi elaborada em 01 (um) único lote,
com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, considerando os aspectos
seguintes:

3.3.2. Os itens são da mesma natureza e guardam relação entre si; há no mercado diversas empresas
capazes de atender ao fornecimento simultâneo de todos os itens que fazem parte do lote. O fato de a
licitação ser por valor global também recai no fato de buscar diminuir o número de fornecedores
contratados, com vistas a preser\^ar o máximo possível a rotina demandante, que são afetadas por
eventuais descompasses no fornecimento dos produtos e serviços por diferentes fornecedores. Nessa

linha, o fato de lidar com um único fornecedor diminui o custo administratÍTO de gerenciamento de

todo processo de contratação, prestação dos serviços e g^antias dos mesmos; O aumento da eficiência
administrativa do setor público passa pela otimização do ̂ renciamento de seus contratos; essa

eficiência administrativa também é de estatura constitucional e deve sex buscada pela ̂ Iministr^ão

pública.

3.3.3. A solução deve ser adquirida de maneira completa, uma vez que a aquisição dos ínsumos devem
ocorrer de modo simultâneo. Ademais, a adjudicação deste ob^to a um só fornecedor é uma forma de

garantir a compatibilidade dos serviços prestados, trazendo eficiência e economia à gestão contratual.

3.3.4. O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art 40, §2°, da Lei n° 14.133/2021, neste
caso, se demostra técnica e economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir o caráter

competitivo da licitação, visa, tão somente, assegurar a gerencia segura da contratação, e

principalmente, assegurar, não só a mais ampla competição necessária em um processo licitatório, mas
também, atingir a sua finalidade e efeti\4dade, qi^ é a de atender a contendo as demandas da

Administração pública.

3.3.5. Não há qualquer prejuízo ao certame com critério acolhido, o julgamento será procedido

resguardando princípios fundamentais, tais como, igualdade e competitividade, e em confottnid^e com

as com as exceções tratadas em lei, tomando, portanto, inexorável a regularidade desta licitação.

3.3.6. Isto posto, optou-se por adotar uma dispensa eletrônica do tipo menor preço global, ao invés de
menor preço por item, por entender que a contratação dessa forma seria mais vantajosa e conveniente,

aumentaria a uniformidade dos valores e fornecimentos, e reduziria os riscos e conflitos.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6", XXIII, atínea 'd' da Lei n° 14.133/21)
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5.4. Os prazos de entrega dos bens poderão ser prorrogados, a critério do Or^o requisítante desde que a
Contratada formalize o pedido por escrito e íimdamentado em motivos de caso fcntmto, sujeições íiryrevrstas

e/ou de força maior, observado o art. 107 da Lei Federal n® 14.133/2021.

S3.. O çcsBa àe íki£ beas âexá àe siá 05 ̂cmnfí\ mrstaiifM s. çsdic àn caashjaieefer? da.

ordem de serviço.

5.6. Os serviços deverão serem prestados conforme a necessidade da Câmara Mimicipal de Coelho Neto/MA,
mediante emissão da ordem de fornecimento;

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6", XXIII, alínea da Lei 14.133/21)

6.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
6.L1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas

da Lei n® 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequèncbis de sua tnexecuçào total ou paroal (Lei n®

14.133/2021, art. 115,caput).
6.12. Em caso de impedimento, ordem ̂  paraíisaçào ou suspensão do contiato, o ctoüognttm de execução será

prorro^do automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples aposók
(Lei n® 14.133/2021, art. 115, §5®).

6.13. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pe}o(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei n® 14.133/2021, art. 117, caput).

6.13.1. O fiscal do contrato anotará em registro prciprio todas as ocoorêiicias relacionadas à execução do

contrato, determinando o que for necessário para a regxilarização das faltas ou dos defeitos observadas (Lei n°
14.133/2021, art. 117, §1®).
6.L3JL O fiscal do ccaitralo informará a seifô superiores, em tea^>o hábd para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°
I4.133/2021,art. 117, §2^.
6.14. O contraído será otógado a reparar, ccht^, remover, reconstruir ou substituir, a suas ejfpensas, no total
ou em parte, o objeto do contrato em que se veriftarem Wcios, defiritos ou incorreções resultantes de sua
execução ou de materiais nela empregados (I.ei n° 14.133/2(X11, art. 119).
6.15. O contratado será responsá\'el pelos danos causados diretamente à Adnmiistração ou a terceiros em razão

da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
pelo contratante (Lei n® 14.133/2021, art 120).

6.1.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resuhantes da executo do contrato (I>ei ii° 14.133/2021, art 121, capul).
6.16.1 A inadiriçlêticia do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei n°
14.133/2021, art. 121, §1®).
6.1.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o
mi €3%á: td o ijsa pãxs. esse ésn (ÍN
5/2017, art. 44, §2®).
6.18. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art 44, §3°).
6.1.9. Antes do pa|pmento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao
SÍCAF.

6.110. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida
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Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
(CNDl'), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF.

6.1.11. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas;
6442- Vçrifiçaçió da do proAtíii «itre|goe çi^, o «a ÇO«çwa.

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO
SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA (art. 6", inciso XXIII, alínea 'h', da Lei n.
14.133/2021)

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação,
com fundamento na hipótese do art- 75, indso 11 da Lei n-^ 14.133/2021, que culminará com a seleção
da proposta de menor preço gjobal,
7.2. Previamente à celebração do contrato, a administração verificará o eventual descumpiimento das
condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a
consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

7.2.1. SICAF;

7.2.2. Cadastro Nacional de Empresa Inidóiieas e Suspensas - CEIS, mantido pela Conrroíadoria Geral ífa União
- https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-intema/603245-ceis.
7.2.3. Cadastro Nacional de Empresas í\inidas - CNPE, mantido peh Coiitroiadoria Geral da União -
https:/ /portaldatran&parencia.govJbr/pagina-intema/603244-cnep.
7.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio majoritário, por
força do Art. 12 da Lei n® 8.429/1992 Que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pcía prática de ato

de improbidade administrativa, a proibição de contrarar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoas jurídicas da qual seja sócio majoritário.

7.4. Caso conste na Consulta de Situaçàf> do Fornecedor a existência de Ocorrências impeditivas indiretas, p

gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
Impeditivas Indireta.

7.5. A tearativa de burla será verificada por meio dos \'ínculos societários. Unha de fornecimento similares dentre

outros.

7.6. O fornecedor ̂ rá convocado para manifestação pre\'riimente a uma eventual negativa de contratação.

7.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por meio do

SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

7.8. É dever do fornecedor maniet atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar,
quando solicitado pela Administração, a respectiva doaimentaçào atualizada.

7.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com àidicações de CNPJ/ CPF diferentes, salvo aquetes

legalmente permitidos.
7.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filiar, exceto para atestado de capacidade técmca, caso
•i*' Vai^TrVi'^ ^ AkíX *l'AAÃ6."k fi-' • .'t Aju-dbi. AZ-. ^ t

em nome da matriz.

7.11. Serão aceitos registro de CNPJ de fornecedores matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização de recolhimento dessas
contribuições.

7.12. Para fins de contração deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação:
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7.12.1. Habilitação Jurídica:

7.12.1.L Empresário individual: inscrição no Regstro Público de Empresas Mercantis, a car^ da Junta
da QO

7.12.1.2. Microempreendedor Individual - MEL Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.portaldoempreendedof.gov.br; OU

7.12.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada > EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de En^resas Mercantis, a cargo da junta CcMiMírcial da respectiva sede,

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; OU

7.12.1.4. Sociedade simfdes: inscrição do ato constitutivo no Registro Civ3 dc Pessoas Jurídicas do íocal dc sua

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
7.12.1.5. Documentos pessoais dos sócios

7.12.1.6. Os dociunentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

7.12.3. Habilitações fiscal, social e trabalhista:

7.123.L Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) atualizado;

7.12.3.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGPN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Scxial, nos tenros da Portaria Conjunta n® 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

7.12.3.3. prova de regularidade com o Fundo de G^^tía do Tempo ̂  Serviço (FGTS);

7.12.3.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VTI-A da

Consolidação das I..eis do Traballio, aproMida pelo Decreto-Lei tf 5.452, de 1® de maio de 1SH3.
7.12.3.5. prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor,

relativa a atividade em cujo exa'CÍcio cofittíitít ou concorre;

7.12.3.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domidlio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exerdcio contrata ou concorre;

7.12.3.7. a inscrição no cadastro de contribuintes estadu^ e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

7.12.3.8. declaração de que não emprega menor de 18 anos em traba&io noturno, perigoso ou insalubre e não
entrega n^nor de. 16 anos, sahro menor, a partir de. 14 anos, na condição de. aprendiz, nos termos do artigo 7°,
XXXIII, da Constituição;

7.123.9. declaração de que não está incurso nc^ impedimentos de que trata o art, 14 da Federá n®
14.133/2021.

7.12.3.10. declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme exibiria
do art. 63, IV da Federal ti® 14.133/2021.

7.Í23.11. declaração de que suas propostas econ&nicas compreendem a inte^ahdade dos custos para
atendimento dos direito.s trabalhistas assegurados na Constituição F^ederal, nas leis trabalhistas, nas normas
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in&ale^is, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condufâ vigentes, conforme
ex^çeocia do art. 63, § 1" da Federal n" 14.133/2021.

7,1?-.4. Qw^fiçagSo

7.12.4.1. Balanço Patrimonial com DHP do Contador;

7.12.4.2. certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,
ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;

7.12.5. Habilitação téci^a:

7.12.5,1, Comprovação de aptidão pata a prestação dos serviços similares de complexidade
tecnoló^ca e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item
pertinente, por meio da apresentação de cert«5ões ou atestados de capacidade técnica, por pessoas

jurídicas de direito público ou privado, ou regularmeiite emitido(s) pelo conselho profesional
competente, quando for o caso;
7.12.6. O fornecedor enqr^drado com mkrroen^reendedor tndividm! que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado pre\âsto na Lei Corrqjlementar n" 123/2006, estará dispensado da prova de inscrição nos

cadastros de contribuintes estadual e municipal.

7.12.7. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais relacionados ao objeto,

deverá comprovar tal condição mediante a apresenteção de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu
domicílio ou sede, ou por meio de outro dticumento equivalente, na foima da respectiva legislação de regência.

8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. ô", XXIII, alínea "j" da Lei n'^ 14.133/21)

O

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA.
8.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I. Org^o:

II. Unidade Gestora:

III. Projeto/Aítvkiade:

TV. Classificação Econômica;

V. Fonte de Recursos:

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1. Considerando a importância de» serviços apresentados por esse Termo de Referencia estou encanünliando

esse Instrumento Admínistrativo para apreciação e aprovação de Vossa Excelência, e caso aceite, para que

proceda com os trâmites legais para a Contratação confomie objeto deste Termo de Referência.

Joseane da Silva Ferreira

Portaria n" 001/2Í)25-GAB/PRES

Diretora Administrativa
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